
 

 

                                                                                      
                                          MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  SSÃÃOO  JJOOÃÃOO  DDOO  IIVVAAÍÍ  ––  PPRR  
Em conformidade com a Lei Municipal nº 1.643/2011, regulamentada pelo Decreto nº 061/2014. 

Lei Complementar Federal nº 101/2000 e Lei Complementar Estadual nº 137/2011. 

ANO: 2022 EDIÇÃO Nº 219    SÃO JOÃO DO IVAÍ, 16 DE NOVEMBRO DE 2022 

 

 

 

 

 

,,,,,,,,,, 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

, 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PÁG: 1 

 

 

  

-ATA DE REGITRO DE PREÇOS Nº 458/2022...................................................................................................................................01 
-ATA DE REGITRO DE PREÇOS Nº 459/2022...................................................................................................................................01 
-AVISO DE LICITAÇÃO-PREGÃO Nº 103/2022.................................................................................................................................01 
-EXTRATO DO CONTRATO Nº 457/2022...........................................................................................................................................01 
-AVISO DE CANCELAMENTO-PREGÃO Nº 97/2022........................................................................................................................01 
-EDITAL Nº 122/2022-CLASSIFICAÇÃO PSS DENTISTA.................................................................................................................01 
-EDITAL Nº 123/2022-CONVOCAÇÃO DE POSSO-PSS DENTISTA................................................................................................01 
-EDITAL Nº 124/2022 RELAÇÃO DE INSCRITOS- PSS ENFERMEIRO...........................................................................................01 
-EDITAL Nº 125/2022 CLASSIFICAÇÃO PROVISÓRIA- PSS ENFERMEIRO..................................................................................01 
-LEI Nº 2204/2022-COMCULT.............................................................................................................................................................01 
-LEI Nº 2205/2022-VENDA DE VEÍCULAS E BENS MÓVEIS INSERVÍVEIS....................................................................................01 
-DECRETO 354/20202-REPUBLICADO POR ERRO DE DATA DO DIÁRIO....................................................................................01 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - Nº 458/2022 - PMSJI   
 
 
Aos dezesseis dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e dois, presentes, o MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO IVAÍ, 
inscrito no CNPJ sob o nº. 75.741.355/0001-30, sito a Avenida Curitiba, nº. 563, Centro, Estado do Paraná, representado pela 
Prefeita Municipal Senhora CARLA SUZI EMERENCIANO, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. 8.238.909-1 SSP/PR, 
inscrita no CPF sob o nº. 006.538.469-59 e a empresa A QUEIROZ LTDA, inscrito no CNPJ sob nº 32.270.276/0001-86, pessoa 
jurídica de Direito Privado, sito à Avenida RUA AMINTAS DE BARROS, 655, Bairro: CENTRO, CEP: 86.930-000 - Telefone: (41) 
99756-6711 e e-mail: a.queirozltda@hotmail.com no município de São João do Ivaí, PR, neste ato representado pelo Sr. 
ALEXSANDRO QUEIROZ, inscrito no CPF nº 779.838.159-72, R.G. nº 6.979.129 SSP/SC, resolvem, nos termos Lei nº 10.520/02 
e suas alterações subsidiariamente das normas da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, em conformidade com o resultado do 
PREGÃO ELETRÔNICO n.º 93/2022, do tipo Menor Preço/Por Item, homologado em 11 de novembro de 2022, RESOLVE 
registrar os preços para futura aquisição  e/ou serviços, segundo as cláusulas e condições seguintes: 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO, PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO 

1.1 - A presente Ata tem por objeto a REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE BRINQUEDOS 
INFANTIS PARA DISTRIBUIÇÃO EM EVENTO NATALINO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO IVAÍ - PARANÁ, com os preços 
dos itens abaixo relacionados:   
Valor Total: R$ 36.175,00 (trinta e seis mil cento e setenta e cinco reais) 

Lote/ 
Item 

Especificação Marca Un Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

01 BONECA COM CHEIRINHO DE FRUTAS, TENDO NO MINIMO 
18 CM DE TAMANHO, PRODUZIDA EM VINIL  MACIO E 
ESSENCIAS VARIADAS DE FRUTAS E VESTIDOS 
TEMATICOS QUE COMBINE COM A SUA FRUTA,  
EMBALADAS EM CAIXA DE PAPEL INDIVIDUALMENTE PELO 
FABRICANTE.E CONTENDO SELO DE CERTIFICAÇÃO 
INMETRO. 

COTIPLAS 
FRUTINHAS  

UN 1000 16,20 16.200,00 

03 CAMINHÃO CAÇAMBA BASCULANTE DE PRAIA RODA LIVRE, 
CONTENDO ACESSÓRIOS - 2 FORMINHAS, 1 PAZINHA E 1 
RASTELO. SENDO DO TAMANHO MINIMO DE 23X18X17 CM, 
FABRICADO EM PLÁSTICO DE ALTA QUALIDADE. CORES 
VARIADAS E EMBALADO EM TELINHA INDIVIDUALMENTE 
PELO FABRICANTE, CONTENDO SELO DE CERTIFICAÇÃO 
INMETRO. 
 

P.A 
BRINQUEDOS 

UN 1000 17,00 17.000,00 

04 SLIME PUXA PUXA, PESO MINIMO DE 180 G, DE CORES 
DIVERSAS, EMBALADAS EM POTES PLASTICOS 
INDIVIDUAIS PELO FABRICANTE, PRODUTO LAVÁVEL, NÃO 
TÓXICO. CONTENDO SELO DE CERTIFICAÇÃO INMETRO. 

ACRILEX UN 500 5,95 2.975,00 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 06 (seis) meses, a partir da data de sua 
assinatura. 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO FORNECIMENTO 

3.1 - O fornecimento dos objetos da presente licitação será de forma INTEGRAL, após a solicitação do 
Departamento Municipal de Compras, bem como da confirmação pelo órgão competente do Executivo Municipal. Serão solicitados 
através de Autorização de Fornecimento, durante a vigência da respectiva Ata de Registro de Preços. 
CLÁUSULA QUARTA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL 

4.1 - A CONTRATADA deverá retirar a Solicitação de Fornecimento no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados da notificação enviada pelo Departamento de Compras do Departamento de Administração, no endereço constante no 
preâmbulo deste Edital. 
CLÁUSULA QUINTA – DA QUALIDADE DOS PRODUTOS E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

5.1 – Os objetos desta licitação deverão obedecer, respectivamente, às normas técnicas e controle de 
qualidade e atender estritamente, as descrições dos itens constantes no Anexo I. 

5.2 – A licitante proponente que uma vez ciente dos requisitos supramencionados não os atender de acordo 
com este Edital, poderá incorrer nas sanções administrativas previstas no Art. 7º, “caput” da Lei nº 10.520/2002. 

5.3 – O fornecimento dos objetos da presente licitação será de forma INTEGRAL, no prazo de até 10 (dez) 
dias, após a solicitação do Departamento Municipal de Compras, bem como da confirmação pelo órgão competente do Executivo 
Municipal. 

5.4 – O objeto da presente licitação será recebido: 
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a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com a especificação e, sendo 
atestada sua qualidade e conformidade aos termos do Edital, o objeto será recebido em caráter definitivo; 

b) Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos mesmos; 
c) Serão rejeitados no recebimento, os objetos fornecidos com especificações diferentes das constantes no 

ANEXO I e das MARCAS apresentadas na proposta, devendo a sua substituição ocorrer na forma e prazos definidos no item 5.5 
abaixo. 

5.5 – Caso o (s) objeto (s) sejam considerados INSATISFATÓRIOS, será lavrado termo de recusa, no qual se 
consignará as desconformidades verificadas, devendo ser substituído, no prazo máximo abaixo fixado: 

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo, determinando sua substituição ou rescindindo a 
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 
Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado; 

b) se disser respeito à diferença das características do objeto, determinar sua complementação ou rescindir a 
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 
Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 
CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS 

6.1 – Os preços ajustados para a execução do objeto deste pregão são os constantes da Ata de Registro de 
Preços e serão fixos e passíveis de recomposição. 

6.2 – O preço deverá ser fixo equivalente ao de mercado na data da apresentação da proposta para 
pagamento na forma prevista no Edital. 

6.3 – Deverão estar incluídas no preço todas as despesas necessárias à entrega do objeto desta licitação, sem 
quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc. 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS 

7.1 – Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e passíveis de 
recomposição, desde que comprovadas à ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do artigo 65 da Lei 8.666/93 e 
no artigo 17 do Decreto Federal nº 7.892/2013, da seguinte forma: 

7.1.1 – O preço poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado ou de 
fato que eleve o custo dos mesmos, cabendo ao órgão gerenciador promover as necessárias negociações junto aos fornecedores.  

7.1.2 – Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado 
no mercado, o órgão gerenciador convocará o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao 
praticado pelo mercado. 

7.1.3 – Frustrada a negociação com o primeiro colocado, o Município de São João do Ivaí convocará os demais 
fornecedores classificados, respeitando as condições de execução dos serviços ou as aquisições, os preços e os prazos do 
primeiro classificado, para redução do preço, hipótese em que poderá ocorrer alterações na ordem de classificação das 
empresas com preço registrado. 

7.1.4 – Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 
requerimento devidamente comprovado, não puder honrar o compromisso, o órgão gerenciador poderá, frustradas as negociações:  

7.1.4.1 – Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; e  

7.1.4.2 – Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.  
7.1.5 – Não havendo êxito nas negociações o órgão gerenciador procederá à revogação do(s) item(s) em 

questão, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa para a Administração.  
7.1.6 – Em função de imprevistos que altere significativamente a correspondência entre os encargos do 

contratado e a remuneração por parte deste município, poderá o contratado solicitar a atualização dos preços vigentes através de 
solicitação formal ao município, instruída com documentos que comprovem a procedência do pedido. Até a decisão final da 
Administração, a qual deverá ser prolatada em até 30 (trinta) dias a contar da entrega completa da documentação comprobatória, o 
fornecimento do produto, quando solicitado pela Administração, deverá ocorrer normalmente e pelo preço registrado em vigor.  

7.1.7 – Para solicitação do reequilíbrio econômico financeiro, o licitante deverá adotar o seguinte procedimento:  
7.1.7.1 – Apresentar requerimento de reequilíbrio endereçado ao Departamento de Licitações contendo as 

seguintes informações:  
a) Número do Processo Administrativo a que se refere;  
b) Número do Contrato ou da Ata de Registro de Preços a que se refere;  
c) Item(s) da licitação para o(s) qual(is) é solicitado reequilíbrio de preço;  
d) Vigência do Contrato ou da Ata de Registro de Preços;  
e) Preço(s) cotado(s) pela empresa no processo licitatório;  
f) Índice (%) solicitado no reequilíbrio do preço por item; e 
g) Justificativa do desequilíbrio contratual.  
7.1.7.2 – A comprovação do desequilíbrio contratual deverá ser realizada através da apresentação dos 

seguintes documentos:  
a) Cópia de notas fiscais de compra do produto, sendo uma com data próxima a data de elaboração da 

proposta (no máximo dois meses) e outra com data próxima a data de solicitação de reequilíbrio. As notas deverão ser referentes 
ao mesmo produto, ambas com quantidades semelhantes e preferencialmente do mesmo fornecedor;  

b) Planilha detalhada contendo todos os custos envolvidos no fornecimento do item;  
c) No caso de produtos de fabricação própria, ou de prestação serviços, deverá ainda ser apresentada planilha 

de composição de custos, demonstrando as alterações ocorridas;  
d) Com a finalidade de complementar os documentos citados acima, podem ser encaminhados, pesquisas 

oficiais, nas quais estejam demonstradas variações no valor do item, e/ou índices oficiais de variação do preço do item; e 
e) Não serão aceitos orçamentos como documento de comprovação de variação no preço.  
7.1.7.3 – Somente serão consideradas as solicitações, nas quais fique comprovada que o desequilíbrio 

contratual se deu em virtude da ocorrência de pelo menos uma das hipóteses exigidas na alínea “a” do inciso I do art. 65 da Lei 
8.666/93.  

7.1.8 – A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a diferença 
percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado à época vigente. 
CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
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8.1 – O pagamento à empresa a ser contratada será efetuado em até 30 (trinta) dias após a efetiva entrega do 
objeto, mediante apresentação de Nota Fiscal na quantidade solicitada pelo Departamento de Compras desta Municipalidade e 
Prova de Regularidade Relativa à Fazenda Federal e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS), demonstrando 
situação regular no cumprimento dos encargos sociais. 

8.2 – Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela empresa a ser contratada, não serão 
geradores de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 

8.3 – O Município de São João do Ivaí poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a 
multas ou indenizações devidas pela contratada, nos termos deste Edital. 

8.4 – O Município de São João do Ivaí fará as retenções de acordo com a legislação vigente ou exigirá a 
comprovação dos recolhimentos exigidos em lei. 

8.5 – Na hipótese de atraso no pagamento da nota fiscal, desde que devidamente atestada, o valor devido pelo 
Município de São João do Ivaí poderá ser atualizado monetariamente até a data do efetivo pagamento, de acordo com a variação 
do INPC-IBGE ou na falta deste por outros divulgados pelo Governo Federal. 

8.6 – A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a diferença 
percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à época. 
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES 
I – Da Contratada: 

a) Comunicar ao Departamento de Compras, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas a qualquer 
anormalidade que impeça o fornecimento do objeto contratado; 

b) Fornecer o objeto no prazo estabelecido e no local indicado pela Administração; 
c) Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados ao CONTRATANTE durante a vigência da 

presente ata, bem como os relativos à omissão pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e quaisquer outras 
exigências legais inerentes a este instrumento; 

d) Responder, nos termos do art. 18 e seguintes da Lei n.º 8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor, 
pelos vícios de qualidade ou quantidade dos materiais adquiridos, que os tornem impróprios ou inadequados ao consumo a que se 
destinam ou lhes diminuam o valor, sem prejuízo das demais disposições do CDC; 

e) Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados à 
execução do presente contrato; 

f) Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o produto fornecido, bem como 
pelo seu transporte, até o local determinado para a sua entrega; 

g) Cumprir todas as especificações previstas no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 93/2022 que deu 
origem ao presente instrumento; 

h) Obriga-se a CONTRATADA a fornecer a CONTRATANTE, todas as informações relativas ao fornecimento 
do objeto. 
II – Do Contratante: 

a) Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da Ata de Registro de Preços; 
b) Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, bem como efetuar os pagamentos devidos, 

nos prazos determinados; 
c) Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação de produtos para os fins 

previstos nesta Ata e na Autorização de Fornecimento; 
d) Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas no 

cumprimento da contratação; 
e) Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer débitos 

de sua responsabilidade; 
f) Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante da CONTRATANTE, ao qual 

competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso do fornecimento dos objetos e de tudo dará ciência à Administração, conforme 
Artigo 67 da Lei Federal n.º 8.666/93; 

g) A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA 
pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na execução da contratação 
em conformidade com o Artigo 70, da Lei Federal nº 8.666/93. 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO 

10.1 - Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo fornecimento, objeto desta 
Ata de Registro de Preços, a Administração, através de sua própria equipe ou de prepostos formalmente designados, sem restringir 
a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua execução. 

10.2 - Fica designado o Sr. ANTONIO KOITI FURUKAWA como gestor e fiscal de contrato – Decreto nº 
04/2021 – Secretário Municipal de Finanças, Telefone: (43) 3477-8400. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 

11.1 – A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos: 
a) Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula décima terceira; 
b) Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações assumidas pela ocorrência de 

caso fortuito ou força maior, devidamente comprovado; 
c) Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração; 
d) Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666/93, bem como desta Ata; 
e) Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada; 
f) Responsabilização por prejuízos causados à Administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES 
12.1 – O inadimplemento de obrigação principal ou acessória definida em contrato ensejará a aplicação das 

seguintes penalidades, sem prejuízo de rescisão, bem como demais medidas concernentes a esfera cível e criminal: 
I – Advertência; 
II – Multa; 
III – Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com Administração 

Municipal por prazo de até 05 (cinco) anos; e 
IV – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 

motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção 
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aplicada, cujo prazo não poderá ser superior a 02 (dois) anos. 
12.2 – A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as sanções expressas nos incisos I, III e IV. 
12.3 – A pena de advertência será aplicada quando: 
I – O contratado descumprir obrigação contratualmente assumida, desde que não seja o caso de cominação de 

penalidade de maior seriedade; ou 
II – Em caso de substituição de penalidade de maior gravidade. 
12.4 – A multa será: 
I – Natureza monitória, fixada em 3% (três por cento) do valor do contrato e será aplicada quando ocorrer 

inadimplemento contratual parcial, incidindo: 
a) Diariamente ante ao descumprimento de prazo para execução e conclusão de serviço ou entrega do objeto, 

até o limite de 10 (dez) dias corridos contados da notificação, termo em que poderá ser considerado descumprimento total da 
obrigação; 

b) Diariamente ante ao descumprimento de obrigação assessória definida em instrumento contratual, até o 
limite de 05 (cinco) dias corridos contados da notificação, termo em que poderá ser considerado descumprimento total da 
obrigação; e 

c) Diariamente ante o total descumprimento de obrigação trabalhista, previdenciária ou ambiental, até o limite 
de 05 (cinco) dias corridos contados da notificação, termo em que poderá ser considerado descumprimento total da obrigação. 

II – Natureza compensatória, fixada no percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, aplicada 
quando configurado o inadimplemento contratual total, sem prejuízo da cobrança da multa moratória. 

12.4.1 – A multa deverá ser recolhida ao Tesouro do Município, no prazo de 30 (trinta) dias contados da 
intimação, sendo descontada da garantia do respectivo contrato, se existir. 

12.4.2 – O não recolhimento da multa no prazo assinado implicará a sua inscrição na dívida ativa, para 
cobrança judicial.  

12.4.3 – Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá o 
contratado pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou ainda, 
quando for o caso, cobrada judicialmente.  

12.4.4 – O pagamento da multa não eximirá a contratada de ser acionada judicialmente pela responsabilidade 
civil derivada de perdas e danos junto a Contratante, decorrentes das infrações cometidas.  

12.4.5 – O pagamento da Contratada será suspenso em caso de procedimento administrativo para aplicação 
de penalidade, após o qual será devolvida à contratada ou estornada do empenho respectivo.  

12.4.6 – O valor da multa será corrigido em conformidade ao cálculo de atualização monetária, reajuste e 
reequilíbrio econômico-financeiro.  

12.5 – Consumado o marco em que poderá se considerar descumprimento total da obrigação, a Administração 
deverá avaliar a conveniência e oportunidade na continuidade do ajuste, podendo rescindir a relação contratual, sem prejuízo da 
continuidade de aplicação de multa ou outra penalidade administrativa.  

12.6 – A penalidade de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
a Administração Municipal de até 5 (cinco) anos será aplicada quando:  

I – a empresa ser penalizada com advertência, ao menos 2 (duas) vezes, nos últimos 2 (dois) anos; ou 
II – interrupção de regular desenvolvimento de repartição administrativa. 
12.6.1 – Na estipulação do prazo de suspensão dos direitos do contratado, serão considerados o grau de 

comprometimento do interesse público e o prejuízo pecuniário decorrente das irregularidades constatadas, respeitados as regras 
da razoabilidade e da proporcionalidade.  

12.7 – A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública se trata de sanção 
administrativa de máxima intensidade, destinada a punir faltas gravíssimas, de natureza dolosa, que violem a moralidade ou a 
eficiência administrativa, sendo que:  

I – a declaração de inidoneidade não tem efeito retroativo e não acarreta a rescisão imediata de outros 
contratos vigentes;  

II – poderão ser rescindidos os contratos vigentes com o sancionado desde que o gestor do contrato e o 
Secretário Municipal correspondente indiquem as razões de interesse público;  

III – a rescisão prevista no item anterior ocorrerá a partir da data da decisão irrecorrível que aplicar a sanção à 
contratada, sendo devido o pagamento apenas pelos serviços prestados ou bens fornecidos até então, relacionados ao objeto do 
contrato; 

IV – a aplicação da penalidade de declaração de inidoneidade impede a nova contratação do sancionado, 
enquanto durarem os efeitos da sanção, bem como a prorrogação do prazo de vigência de outros contratos vigentes firmados pelo 
sancionado; 

V – decorridos dois anos da declaração de inidoneidade, o sancionado poderá requerer a sua reabilitação, cujo 
deferimento está condicionado ao ressarcimento dos prejuízos causados ao município. 

12.8 – O procedimento para a aplicação de penalidades administrativas será o expresso no Decreto 
Regulamentar instituído para esta e outras finalidades. 

12.9 – Sem prejuízo das penalidades expressas no Decreto Regulamentar, constatada a ocorrência de atos 
lesivos contra a administração pública nacional ou estrangeira de que trata a Lei nº 12.846/2013, deverá ser realizada a abertura 
de procedimento administrativo de responsabilização, conforme regulamento correspondente. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1 - As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão à conta da dotação específica, 
a saber: 
03.001.04.122.0004.2.006.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

14.1 – Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de 
execução do objeto contratual.  

14.2 – Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 

objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 

licitação ou de execução de contrato; 
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c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-
competitivos; 

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 

e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações 
de prática prevista, deste Contrato; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo 
financeiro multilateral promover inspeção. 

14.3 – Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a 
inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer 
momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, 
colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 

14.4 – Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a 
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por 
organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele 
formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros 
relacionados à licitação e à execução do contrato. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

15.1 – O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da CONTRATADA de 
cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma. 

15.2 – A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a sua vigência constatar 
que os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e condições previstas na Ata 
de Registro de Preços. 

15.3 – A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) dias de vigência da Ata 
de Registro de Preço, determinar a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a elaboração de um novo contrato. 

15.4 – Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias úteis, salvo disposição expressa 
em contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento. 

15.5 – A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na época da emissão 
da Autorização de Fornecimento pelo Departamento de Compras. 

15.6 – Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições estabelecidas no 
Edital seus anexos e as normas contidas na Lei nº 8.666/93 em sua atual redação e, subsidiariamente pelos princípios gerais de 
direito.  
CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICIDADE 

16.1 – A Ata de Registro de Preço será publicado no Diário Oficial do Município de São João do Ivaí e Jornal 
Tribuna do Norte, conforme o disposto no art. 61, parágrafo único, da Lei nº 8.666/93. 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO  

17.1 - Fica eleito o foro da Comarca de São João do Ivaí, Estado do Paraná, para dirimir dúvidas ou questões 
oriundas da presente Ata.  

17.2 – E por estarem justas e contratadas, as partes assinam a presente Ata em 02 (duas) vias iguais e 
rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo. 

 
São João do Ivaí, 16 de novembro de 2022. 

MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO IVAÍ 
CONTRATANTE: 
 
_____________________ 
CARLA SUZI EMERENCIANO 
PREFEITA MUNICIPAL 
 
Representante Legal - Fornecedor Registrado 
 
EMPRESA: A QUEIROZ LTDA                           
CONTRATADA                                                                                                        
______________________ 
ALEXSANDRO QUEIROZ 
REPRESENTANTE LEGAL      
 
TESTEMUNHAS: 
__________________________________                              
NOME: JOCILAINE CAMPANHOLI MOREIRA 
RG.: 10.714.256-8 SSP/PR 
_________________________________                                    
NOME: JAQUELINE DE AGUIAR BARROSO 
RG.: 14.057.604-2 SSP/PR 
 
 

 

 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - Nº 459/2022 - PMSJI   
 
Aos dezesseis dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e dois, presentes, o MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO IVAÍ, 
inscrito no CNPJ sob o nº. 75.741.355/0001-30, sito a Avenida Curitiba, nº. 563, Centro, Estado do Paraná, representado pela 
Prefeita Municipal Senhora CARLA SUZI EMERENCIANO, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. 8.238.909-1 SSP/PR, 
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inscrita no CPF sob o nº. 006.538.469-59 e a empresa TANGO LTDA, inscrito no CNPJ sob nº 05.304.697/0001-08, pessoa 
jurídica de Direito Privado, sito à Avenida AVENIDA ARQUITETO NILDO RIBEIRO DA ROCHA, 1368, Bairro: VILA MARUMBY, 
CEP: 87.005-160 - Telefone: (44) 3025-4444 e e-mail: tangolicitar@gmail.com no município de Maringá, PR, neste ato 
representado pelo Sr. ELIDIO BERNARDINO GUZMAN, inscrito no CPF nº 004.113.779-57, R.G. nº 13.972.511-5 SSP/PR, 
resolvem, nos termos Lei nº 10.520/02 e suas alterações subsidiariamente das normas da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, em 
conformidade com o resultado do PREGÃO ELETRÔNICO n.º 93/2022, do tipo Menor Preço/Por Item, homologado em 11 de 
novembro de 2022, RESOLVE registrar os preços para futura aquisição  e/ou serviços, segundo as cláusulas e condições 
seguintes: 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO, PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO 

1.1 - A presente Ata tem por objeto a REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE BRINQUEDOS 
INFANTIS PARA DISTRIBUIÇÃO EM EVENTO NATALINO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO IVAÍ - PARANÁ, com os preços 
dos itens abaixo relacionados:   
Valor Total: R$ 6.000,00 (seis mil reais) 

Lote/ 
Item 

Especificação Marca Un Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

02 JOGO TORRE MALUCA, CONTENDO 39 BLOCOS DE MADEIRA 
FABRICADOS EM MDF, UM SUPORTE CARTONADO PARA 
GUARDAR OS BLOCOS NA EMBALAGEM. EMBALADOS 
INDIVIDUALMENTE PELO FABRICANTE, CORES VARIADAS E 
CONTENDO SELO DE CERTIFICAÇÃO INMETRO. 

pais e 
filhos 
pais e 
filhos 

UN 500 12,00 6.000,00 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 06 (seis) meses, a partir da data de sua 
assinatura. 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO FORNECIMENTO 

3.1 - O fornecimento dos objetos da presente licitação será de forma INTEGRAL, após a solicitação do 
Departamento Municipal de Compras, bem como da confirmação pelo órgão competente do Executivo Municipal. Serão solicitados 
através de Autorização de Fornecimento, durante a vigência da respectiva Ata de Registro de Preços. 
CLÁUSULA QUARTA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL 

4.1 - A CONTRATADA deverá retirar a Solicitação de Fornecimento no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados da notificação enviada pelo Departamento de Compras do Departamento de Administração, no endereço constante no 
preâmbulo deste Edital. 
CLÁUSULA QUINTA – DA QUALIDADE DOS PRODUTOS E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

5.1 – Os objetos desta licitação deverão obedecer, respectivamente, às normas técnicas e controle de 
qualidade e atender estritamente, as descrições dos itens constantes no Anexo I. 

5.2 – A licitante proponente que uma vez ciente dos requisitos supramencionados não os atender de acordo 
com este Edital, poderá incorrer nas sanções administrativas previstas no Art. 7º, “caput” da Lei nº 10.520/2002. 

5.3 – O fornecimento dos objetos da presente licitação será de forma INTEGRAL, no prazo de até 10 (dez) 
dias, após a solicitação do Departamento Municipal de Compras, bem como da confirmação pelo órgão competente do Executivo 
Municipal. 

5.4 – O objeto da presente licitação será recebido: 
d) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com a especificação e, sendo 

atestada sua qualidade e conformidade aos termos do Edital, o objeto será recebido em caráter definitivo; 
e) Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos mesmos; 
f) Serão rejeitados no recebimento, os objetos fornecidos com especificações diferentes das constantes no 

ANEXO I e das MARCAS apresentadas na proposta, devendo a sua substituição ocorrer na forma e prazos definidos no item 5.5 
abaixo. 

5.5 – Caso o (s) objeto (s) sejam considerados INSATISFATÓRIOS, será lavrado termo de recusa, no qual se 
consignará as desconformidades verificadas, devendo ser substituído, no prazo máximo abaixo fixado: 

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo, determinando sua substituição ou rescindindo a 
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 
Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado; 

b) se disser respeito à diferença das características do objeto, determinar sua complementação ou rescindir a 
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 
Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 
CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS 

6.1 – Os preços ajustados para a execução do objeto deste pregão são os constantes da Ata de Registro de 
Preços e serão fixos e passíveis de recomposição. 

6.2 – O preço deverá ser fixo equivalente ao de mercado na data da apresentação da proposta para 
pagamento na forma prevista no Edital. 

6.3 – Deverão estar incluídas no preço todas as despesas necessárias à entrega do objeto desta licitação, sem 
quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc. 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS 

7.1 – Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e passíveis de 
recomposição, desde que comprovadas à ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do artigo 65 da Lei 8.666/93 e 
no artigo 17 do Decreto Federal nº 7.892/2013, da seguinte forma: 

7.1.1 – O preço poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado ou de 
fato que eleve o custo dos mesmos, cabendo ao órgão gerenciador promover as necessárias negociações junto aos fornecedores.  

7.1.2 – Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado 
no mercado, o órgão gerenciador convocará o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao 
praticado pelo mercado. 

7.1.3 – Frustrada a negociação com o primeiro colocado, o Município de São João do Ivaí convocará os demais 
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fornecedores classificados, respeitando as condições de execução dos serviços ou as aquisições, os preços e os prazos do 
primeiro classificado, para redução do preço, hipótese em que poderá ocorrer alterações na ordem de classificação das 
empresas com preço registrado. 

7.1.4 – Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 
requerimento devidamente comprovado, não puder honrar o compromisso, o órgão gerenciador poderá, frustradas as negociações:  

7.1.4.1 – Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; e  

7.1.4.2 – Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.  
7.1.5 – Não havendo êxito nas negociações o órgão gerenciador procederá à revogação do(s) item(s) em 

questão, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa para a Administração.  
7.1.6 – Em função de imprevistos que altere significativamente a correspondência entre os encargos do 

contratado e a remuneração por parte deste município, poderá o contratado solicitar a atualização dos preços vigentes através de 
solicitação formal ao município, instruída com documentos que comprovem a procedência do pedido. Até a decisão final da 
Administração, a qual deverá ser prolatada em até 30 (trinta) dias a contar da entrega completa da documentação comprobatória, o 
fornecimento do produto, quando solicitado pela Administração, deverá ocorrer normalmente e pelo preço registrado em vigor.  

7.1.7 – Para solicitação do reequilíbrio econômico financeiro, o licitante deverá adotar o seguinte procedimento:  
7.1.7.1 – Apresentar requerimento de reequilíbrio endereçado ao Departamento de Licitações contendo as 

seguintes informações:  
a) Número do Processo Administrativo a que se refere;  
b) Número do Contrato ou da Ata de Registro de Preços a que se refere;  
c) Item(s) da licitação para o(s) qual(is) é solicitado reequilíbrio de preço;  
d) Vigência do Contrato ou da Ata de Registro de Preços;  
e) Preço(s) cotado(s) pela empresa no processo licitatório;  
f) Índice (%) solicitado no reequilíbrio do preço por item; e 
g) Justificativa do desequilíbrio contratual.  
7.1.7.2 – A comprovação do desequilíbrio contratual deverá ser realizada através da apresentação dos 

seguintes documentos:  
a) Cópia de notas fiscais de compra do produto, sendo uma com data próxima a data de elaboração da 

proposta (no máximo dois meses) e outra com data próxima a data de solicitação de reequilíbrio. As notas deverão ser referentes 
ao mesmo produto, ambas com quantidades semelhantes e preferencialmente do mesmo fornecedor;  

b) Planilha detalhada contendo todos os custos envolvidos no fornecimento do item;  
c) No caso de produtos de fabricação própria, ou de prestação serviços, deverá ainda ser apresentada planilha 

de composição de custos, demonstrando as alterações ocorridas;  
d) Com a finalidade de complementar os documentos citados acima, podem ser encaminhados, pesquisas 

oficiais, nas quais estejam demonstradas variações no valor do item, e/ou índices oficiais de variação do preço do item; e 
e) Não serão aceitos orçamentos como documento de comprovação de variação no preço.  
7.1.7.3 – Somente serão consideradas as solicitações, nas quais fique comprovada que o desequilíbrio 

contratual se deu em virtude da ocorrência de pelo menos uma das hipóteses exigidas na alínea “a” do inciso I do art. 65 da Lei 
8.666/93.  

7.1.8 – A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a diferença 
percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado à época vigente. 
CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

8.1 – O pagamento à empresa a ser contratada será efetuado em até 30 (trinta) dias após a efetiva entrega do 
objeto, mediante apresentação de Nota Fiscal na quantidade solicitada pelo Departamento de Compras desta Municipalidade e 
Prova de Regularidade Relativa à Fazenda Federal e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS), demonstrando 
situação regular no cumprimento dos encargos sociais. 

8.2 – Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela empresa a ser contratada, não serão 
geradores de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 

8.3 – O Município de São João do Ivaí poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a 
multas ou indenizações devidas pela contratada, nos termos deste Edital. 

8.4 – O Município de São João do Ivaí fará as retenções de acordo com a legislação vigente ou exigirá a 
comprovação dos recolhimentos exigidos em lei. 

8.5 – Na hipótese de atraso no pagamento da nota fiscal, desde que devidamente atestada, o valor devido pelo 
Município de São João do Ivaí poderá ser atualizado monetariamente até a data do efetivo pagamento, de acordo com a variação 
do INPC-IBGE ou na falta deste por outros divulgados pelo Governo Federal. 

8.6 – A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a diferença 
percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à época. 
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES 
I – Da Contratada: 

i) Comunicar ao Departamento de Compras, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas a qualquer 
anormalidade que impeça o fornecimento do objeto contratado; 

j) Fornecer o objeto no prazo estabelecido e no local indicado pela Administração; 
k) Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados ao CONTRATANTE durante a vigência da 

presente ata, bem como os relativos à omissão pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e quaisquer outras 
exigências legais inerentes a este instrumento; 

l) Responder, nos termos do art. 18 e seguintes da Lei n.º 8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor, 
pelos vícios de qualidade ou quantidade dos materiais adquiridos, que os tornem impróprios ou inadequados ao consumo a que se 
destinam ou lhes diminuam o valor, sem prejuízo das demais disposições do CDC; 

m) Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados à 
execução do presente contrato; 

n) Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o produto fornecido, bem como 
pelo seu transporte, até o local determinado para a sua entrega; 

o) Cumprir todas as especificações previstas no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 93/2022 que deu 
origem ao presente instrumento; 

p) Obriga-se a CONTRATADA a fornecer a CONTRATANTE, todas as informações relativas ao fornecimento 
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do objeto. 
II – Do Contratante: 

h) Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da Ata de Registro de Preços; 
i) Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, bem como efetuar os pagamentos devidos, 

nos prazos determinados; 
j) Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação de produtos para os fins 

previstos nesta Ata e na Autorização de Fornecimento; 
k) Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas no 

cumprimento da contratação; 
l) Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer débitos 

de sua responsabilidade; 
m) Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante da CONTRATANTE, ao qual 

competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso do fornecimento dos objetos e de tudo dará ciência à Administração, conforme 
Artigo 67 da Lei Federal n.º 8.666/93; 

n) A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA 
pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na execução da contratação 
em conformidade com o Artigo 70, da Lei Federal nº 8.666/93. 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO 

10.1 - Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo fornecimento, objeto desta 
Ata de Registro de Preços, a Administração, através de sua própria equipe ou de prepostos formalmente designados, sem restringir 
a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua execução. 

10.2 - Fica designado o Sr. ANTONIO KOITI FURUKAWA como gestor e fiscal de contrato – Decreto nº 
04/2021 – Secretário Municipal de Finanças, Telefone: (43) 3477-8400. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 

11.1 – A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos: 
g) Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula décima terceira; 
h) Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações assumidas pela ocorrência de 

caso fortuito ou força maior, devidamente comprovado; 
i) Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração; 
j) Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666/93, bem como desta Ata; 
k) Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada; 
l) Responsabilização por prejuízos causados à Administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES 
12.1 – O inadimplemento de obrigação principal ou acessória definida em contrato ensejará a aplicação das 

seguintes penalidades, sem prejuízo de rescisão, bem como demais medidas concernentes a esfera cível e criminal: 
I – Advertência; 
II – Multa; 
III – Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com Administração 

Municipal por prazo de até 05 (cinco) anos; e 
IV – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 

motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção 
aplicada, cujo prazo não poderá ser superior a 02 (dois) anos. 

12.2 – A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as sanções expressas nos incisos I, III e IV. 
12.3 – A pena de advertência será aplicada quando: 
I – O contratado descumprir obrigação contratualmente assumida, desde que não seja o caso de cominação de 

penalidade de maior seriedade; ou 
II – Em caso de substituição de penalidade de maior gravidade. 
12.4 – A multa será: 
I – Natureza monitória, fixada em 3% (três por cento) do valor do contrato e será aplicada quando ocorrer 

inadimplemento contratual parcial, incidindo: 
d) Diariamente ante ao descumprimento de prazo para execução e conclusão de serviço ou entrega do objeto, 

até o limite de 10 (dez) dias corridos contados da notificação, termo em que poderá ser considerado descumprimento total da 
obrigação; 

e) Diariamente ante ao descumprimento de obrigação assessória definida em instrumento contratual, até o 
limite de 05 (cinco) dias corridos contados da notificação, termo em que poderá ser considerado descumprimento total da 
obrigação; e 

f) Diariamente ante o total descumprimento de obrigação trabalhista, previdenciária ou ambiental, até o limite 
de 05 (cinco) dias corridos contados da notificação, termo em que poderá ser considerado descumprimento total da obrigação. 

II – Natureza compensatória, fixada no percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, aplicada 
quando configurado o inadimplemento contratual total, sem prejuízo da cobrança da multa moratória. 

12.4.1 – A multa deverá ser recolhida ao Tesouro do Município, no prazo de 30 (trinta) dias contados da 
intimação, sendo descontada da garantia do respectivo contrato, se existir. 

12.4.2 – O não recolhimento da multa no prazo assinado implicará a sua inscrição na dívida ativa, para 
cobrança judicial.  

12.4.3 – Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá o 
contratado pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou ainda, 
quando for o caso, cobrada judicialmente.  

12.4.4 – O pagamento da multa não eximirá a contratada de ser acionada judicialmente pela responsabilidade 
civil derivada de perdas e danos junto a Contratante, decorrentes das infrações cometidas.  

12.4.5 – O pagamento da Contratada será suspenso em caso de procedimento administrativo para aplicação 
de penalidade, após o qual será devolvida à contratada ou estornada do empenho respectivo.  

12.4.6 – O valor da multa será corrigido em conformidade ao cálculo de atualização monetária, reajuste e 
reequilíbrio econômico-financeiro.  

12.5 – Consumado o marco em que poderá se considerar descumprimento total da obrigação, a Administração 
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deverá avaliar a conveniência e oportunidade na continuidade do ajuste, podendo rescindir a relação contratual, sem prejuízo da 
continuidade de aplicação de multa ou outra penalidade administrativa.  

12.6 – A penalidade de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
a Administração Municipal de até 5 (cinco) anos será aplicada quando:  

I – a empresa ser penalizada com advertência, ao menos 2 (duas) vezes, nos últimos 2 (dois) anos; ou 
II – interrupção de regular desenvolvimento de repartição administrativa. 
12.6.1 – Na estipulação do prazo de suspensão dos direitos do contratado, serão considerados o grau de 

comprometimento do interesse público e o prejuízo pecuniário decorrente das irregularidades constatadas, respeitados as regras 
da razoabilidade e da proporcionalidade.  

12.7 – A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública se trata de sanção 
administrativa de máxima intensidade, destinada a punir faltas gravíssimas, de natureza dolosa, que violem a moralidade ou a 
eficiência administrativa, sendo que:  

I – a declaração de inidoneidade não tem efeito retroativo e não acarreta a rescisão imediata de outros 
contratos vigentes;  

II – poderão ser rescindidos os contratos vigentes com o sancionado desde que o gestor do contrato e o 
Secretário Municipal correspondente indiquem as razões de interesse público;  

III – a rescisão prevista no item anterior ocorrerá a partir da data da decisão irrecorrível que aplicar a sanção à 
contratada, sendo devido o pagamento apenas pelos serviços prestados ou bens fornecidos até então, relacionados ao objeto do 
contrato; 

IV – a aplicação da penalidade de declaração de inidoneidade impede a nova contratação do sancionado, 
enquanto durarem os efeitos da sanção, bem como a prorrogação do prazo de vigência de outros contratos vigentes firmados pelo 
sancionado; 

V – decorridos dois anos da declaração de inidoneidade, o sancionado poderá requerer a sua reabilitação, cujo 
deferimento está condicionado ao ressarcimento dos prejuízos causados ao município. 

12.8 – O procedimento para a aplicação de penalidades administrativas será o expresso no Decreto 
Regulamentar instituído para esta e outras finalidades. 

12.9 – Sem prejuízo das penalidades expressas no Decreto Regulamentar, constatada a ocorrência de atos 
lesivos contra a administração pública nacional ou estrangeira de que trata a Lei nº 12.846/2013, deverá ser realizada a abertura 
de procedimento administrativo de responsabilização, conforme regulamento correspondente. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1 - As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão à conta da dotação específica, 
a saber: 
03.001.04.122.0004.2.006.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

14.1 – Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de 
execução do objeto contratual.  

14.2 – Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 

objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 

licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 

conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-
competitivos; 

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 

e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações 
de prática prevista, deste Contrato; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo 
financeiro multilateral promover inspeção. 

14.3 – Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a 
inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer 
momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, 
colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 

14.4 – Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a 
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por 
organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele 
formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros 
relacionados à licitação e à execução do contrato. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

15.1 – O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da CONTRATADA de 
cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma. 

15.2 – A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a sua vigência constatar 
que os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e condições previstas na Ata 
de Registro de Preços. 

15.3 – A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) dias de vigência da Ata 
de Registro de Preço, determinar a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a elaboração de um novo contrato. 

15.4 – Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias úteis, salvo disposição expressa 
em contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento. 

15.5 – A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na época da emissão 
da Autorização de Fornecimento pelo Departamento de Compras. 



 

 

                                                                                      
                                          MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  SSÃÃOO  JJOOÃÃOO  DDOO  IIVVAAÍÍ  ––  PPRR  
Em conformidade com a Lei Municipal nº 1.643/2011, regulamentada pelo Decreto nº 061/2014. 

Lei Complementar Federal nº 101/2000 e Lei Complementar Estadual nº 137/2011. 

ANO: 2022 EDIÇÃO Nº 219    SÃO JOÃO DO IVAÍ, 16 DE NOVEMBRO DE 2022 

 

 

 

 

 

,,,,,,,,,, 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

, 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PÁG: 10 

 

 

  

15.6 – Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições estabelecidas no 
Edital seus anexos e as normas contidas na Lei nº 8.666/93 em sua atual redação e, subsidiariamente pelos princípios gerais de 
direito.  
CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICIDADE 

16.1 – A Ata de Registro de Preço será publicado no Diário Oficial do Município de São João do Ivaí e Jornal 
Tribuna do Norte, conforme o disposto no art. 61, parágrafo único, da Lei nº 8.666/93. 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO  

17.1 - Fica eleito o foro da Comarca de São João do Ivaí, Estado do Paraná, para dirimir dúvidas ou questões 
oriundas da presente Ata.  

17.2 – E por estarem justas e contratadas, as partes assinam a presente Ata em 02 (duas) vias iguais e 
rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo. 

 
São João do Ivaí, 16 de novembro de 2022. 

MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO IVAÍ 
CONTRATANTE: 
 
______________________ 
CARLA SUZI EMERENCIANO 
PREFEITA MUNICIPAL 
 
Representante Legal - Fornecedor Registrado 
 
EMPRESA: TANGO LTDA                           
CONTRATADA 
                                                                                                  
________________________ 
ELIDIO BERNARDINO GUZMAN 
REPRESENTANTE LEGAL      
 
TESTEMUNHAS: 
__________________________________                              
NOME: JOCILAINE CAMPANHOLI MOREIRA 
RG.: 10.714.256-8 SSP/PR 
 
_________________________________                                    
NOME: JAQUELINE DE AGUIAR BARROSO 
RG.: 14.057.604-2 SSP/PR 
 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 103/2022 – P.M.S.J.I. 

SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 
 
OBJETO – REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS DESTINADAS AS FAMILIAS EM SITUAÇÃO DE 
VULNERABILIDADE SOCIAL ATENDIDAS PELO CRAS E CREAS, CONFORME LEI MUNICIPAL Nº 1.523/2009 DO MUNICÍPIO 
DE SÃO JOÃO DO IVAÍ - PARANÁ. LICITAÇÃO DE AMPLA DISPUTA. 
VALOR MÁXIMO: R$ 365.825,00 (trezentos e sessenta e cinco mil, oitocentos e vinte e cinco reais). 
 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 08h:30min do dia 17/11/2022 às 08h:30min do dia 01/12/2022. 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 08h:35min do dia 01/12/2022. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09h:00min do dia 01/12/2022. 
LOCAL: PLATAFORMA BLL 
 
CRITÉRIO: MENOR PREÇO, em regime de MENOR PREÇO POR ITEM. 
Informações Complementares: O Edital poderá ser examinado e adquirido, através dos sites www.saojoaodoivai.pr.gov.br - 
Licitações e bllcompras.com ou no Departamento de Licitações, das 08h:00min às 12h:00min e das 13h:30min às 16h:30min. 
Outras informações poderão ser obtidas pelo telefone: (43)3477-8405. 
 

São João do Ivaí, 11 de novembro de 2022. 
______________________ 

CARLA SUZI EMERENCIANO 
Prefeita Municipal 

 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 457/2022 
MODALIDADE: DISPENSA Nº 66/2022 

 
 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DO IVAÍ-PR 
 
CONTRATADA: RESTAURANTE MARAMBAIA LTDA 
 

http://www.saojoaodoivai.pr.gov.br/
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OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES PARA O GRUPO MELHOR IDADE, DO 
MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DO IVAÍ, PARA A VIAGEM AO LITORAL PARANAENSE, ENTRE OS DIAS 16/11/2022 A 18/11/2022. 
 
VALOR TOTAL: R$ 11.499,87 (onze mil, quatrocentos e noventa e nove reais e oitenta e sete centavos) 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 06.002.08.241.0016.6.007.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 
06.002.08.244.0014.2.017.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 16 de fevereiro de 2023. 
 
DATA DA ASSINATURA: 16 de novembro de 2022. 
 
 
 

São João do Ivaí, 16 de novembro de 2022. 
 

______________________                   ____________________ 
CARLA SUZI EMERENCIANO                       IVO HERNASKI 

PREFEITA MUNICIPAL                       REPRESENTANTE LEGAL 
 

 

AVISO DE CANCELAMENTO  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 97/2022 – P.M.S.J.I. 

SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DA PREFEITURA DE SÃO JOÃO DO IVAÍ/PR, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 
a Lei Orgânica do Município de São João do Ivaí/PR. 
 
RESOLVE: 
 
CANCELAR em todos os seus termos, por interesse da administração, torna público aos interessados que considerando o pedido 
da Secretaria Municipal de Compras, para fins de adequação ao Edital para melhor atender o serviço público, o Processo 
Licitatório tombado sob. Nº. 125/2022, e conseguintemente a licitação por Pregão Eletrônico sob. Nº 97/2022, cujo objeto é o 
REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE PALCO 
CONCHA, GERADOR, SOM E ILUMINAÇÃO PARA SHOWS QUE SERÃO REALIZADOS NA FESTA EM COMEMORAÇÃO AO 
ANIVERSÁRIO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO IVAÍ, NOS DIAS 19 E 20 DE DEZEMBRO DE 2022. 
 
Motivo: O cancelamento se dá para que seja possível a inclusão de itens, alteração na disputa e em geral ao edital. 
 

São João do Ivaí/PR, em 16 de novembro de 2022. 
 

______________________ 
CARLA SUZI EMERENCIANO 

Prefeita Municipal 
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